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-  Sendo  objetiva  a  responsabilidade  estatal,  torna-se 
desnecessária  a  perquirição  do  elemento  subjetivo  do 
comportamento do agente público, bastando a demonstração 
do  nexo  de  causalidade  entre  a  aludida  conduta  e  o  dano 
experimentado,  para  a  efetivação  da  rigorosa 
responsabilização do Estado.

- Considerando os requisitos mencionados e as circunstâncias 
do caso concreto, notadamente o sério abalo psíquico sofrido 
pela  família  do  servidor,  em razão de  sua  morte  durante  a 
prestação do serviço público, torna-se prudente a manutenção 
da  indenização  por  danos  morais,  conforme  decidido  pelo 
Juízo de primeiro grau.



-  Comprovada tal lesão, cumulada aos demais pressupostos 
da  responsabilidade  civil,  ressoa  como  indispensável  a 
reparação,  visto  ser  essa  a  única  forma  de  compensar  o 
intenso sofrimento cominado à família da vítima.

- É de se manter a condenação no tocante à pensão vitalícia, 
mormente  quando  observado  o  incidente  que  vitimou  o 
promovente.
 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em  que  figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 104.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa necessária contra sentença proferida pelo 
MM.  Juízo  da  4ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Sousa  que  julgou  parcialmente 
procedente  ação  de  cobrança  c/c  indenização  por  danos  morais  e  materiais, 
condenando o Estado da Paraíba ao pagamento de pensão mensal indenizatória no 
valor  de 2/3  da  remuneração percebida  pelo  militar  falecido,  e  ao  pagamento  de 
danos  morais  no  valor  de  R$  210.000,00  (duzentos  e  dez  mil),  devidamente 
corrigidos.

Prolatada  a  sentença,  não  houve  o  oferecimento  de  recurso 
voluntário, de modo que os autos subiram a esta Corte por força, unicamente, do 
Recurso Oficial, nos termos da inteligência inscrita no artigo 496, do CPC.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 178, do CPC vigente.

É o relatório.

VOTO

Compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a  casuística  em 
deslinde,  faz-se  necessário  adiantar  que  a  remessa  não  merece  provimento, 
porquanto  a  decisão  atacada  se  afigura  irretocável  e  em  consonância  com  a 
Jurisprudência dominante das Cortes Superiores e, igualmente, desta Corte.



A questão central trazida a lume refere-se à responsabilidade 
extracontratual  ou,  como também é conhecida,  aquiliana do Estado da Paraíba,  a 
qual não é decorrente de inadimplência contratual, sendo, na verdade, consequência 
da ação ou omissão do ente federado, consistente,  no presente caso, na morte de 
policial militar enquanto no exercício de suas atribuições. 

Como  é  cediço,  a  responsabilidade  civil,  no  ordenamento 
jurídico brasileiro, comporta duas modalidades: a subjetiva, que exige a presença do 
dano, da conduta do agente, do elemento subjetivo da conduta, consistente no dolo 
ou na culpa,  e o nexo causal  entre a conduta e  o  dano.  A outra modalidade é  a 
responsabilidade  objetiva,  para  a  qual  também  se  exige  a  presença  do  dano,  da 
conduta do agente e do nexo causal entre ambos, dispensando, todavia, a verificação 
de dolo ou culpa. 

Nesse ponto,  depreende-se que enquanto  a responsabilidade 
subjetiva é a regra no Direito Brasileiro, são restritas as hipóteses em que se admite a 
responsabilidade civil  objetiva,  ou seja,  independente de averiguação de culpa do 
causador do dano, em razão de sua gravidade, visto que o próprio fundamento do 
instituto da responsabilidade civil  encontra  respaldo na necessidade de reparar  o 
dano, em função da culpabilidade de seu causador. 

A responsabilidade  da  Administração  Pública  caracteriza-se 
por ser objetiva, respondendo civilmente o ente público pelos atos de seus agentes, 
independentemente da existência de culpa. 

É essa a regra que se extrai  do art.  37,  § 6º,  da Constituição 
Federal, in verbis:

“Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de 
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito 
Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de 
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência e, também, ao seguinte
(...)
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a 
terceiros,  assegurado  o  direito  de  regresso  contra  o 
responsável nos casos de dolo ou culpa.”

A respeito  da  teoria  do  risco  administrativo,  que  serve  de 
fundamento para a responsabilidade objetiva do Estado, elucidativo é o ensinamento 
de Maria Sylvia Zenella Di Pietro (Direito Administrativo. 22.ed. São Paulo: Atlas, 



2009, p. 642):

“Essa doutrina baseia-se no princípio da igualdade de todos 
perante os encargos sociais e encontra raízes no artigo 13 da 
Declaração dos Direitos do Homem, de 1789, segundo o qual 
“para a manutenção da força pública e para as despesas de 
administração é indispensável uma contribuição comum que 
deve ser  dividida entre os  cidadãos de acordo com as suas 
possibilidades”.  O  princípio  significa  que,  assim  como  os 
benefícios  decorrentes  da  atuação  estatal  repartem-se  por 
todos, também os prejuízos sofridos por alguns membros da 
sociedade  devem ser  repartidos.  Quando  uma pessoa  sofre 
um ônus maior do que o suportado pelas demais, rompe-se o 
equilíbrio que necessariamente deve haver entre os encargos 
sociais;  para  restabelecer  esse  equilíbrio,  o  Estado  deve 
indenizar o prejudicado, utilizando recursos do erário público 
.
Nessa teoria, a ideia de culpa é substituída pela de nexo de 
causalidade  entre  o  funcionamento  do  serviço  público  e  o 
prejuízo  sofrido  pelo  administrado.  É  indiferente  que  o 
serviço  público  tenha  funcionado  bem  ou  mal,  de  forma 
regular ou irregular.”  

Resulta  do  dispositivo  que  os  elementos  necessários,  para  a 
configuração  da  responsabilidade  do  Poder  Público,  são  a  ocorrência  de  uma 
conduta que possa ser atribuída ao Poder Público e a consequente configuração de 
um dano, independente da licitude do ato, de falha do serviço ou culpa do agente 
público. 

Na  hipótese  vertente,  analisando-se  criteriosamente  os 
documentos acostados aos autos, a condenação do Estado da Paraíba é medida que 
se impõe, haja vista ser matéria incontroversa o fato alegado pela parte demandante, 
qual seja, a morte de seu marido, policial militar, no exercício de suas funções

Agregue-se  a  essa  circunstância  que  o  Estado  da  Paraíba, 
quando apresentou contestação, limitou-se a negativa geral, não havendo razões que 
infirmasse a teoria da autora.

Nesse sentido é a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL  �  AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL � INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL � MORTE DE POLICIAL MILITAR EM 
SERVIÇO  �  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  � 



LEGITIMIDADE DA NOIVA DO FALECIDO.
1.  É  impossível  o  pedido  de  análise  do  presente  agravo 
regimental pela Corte Especial. O art. 199 do RISTJ e o art. 480 
do CPC permitem apenas declaração de inconstitucionalidade 
pela Corte Especial de lei ou ato normativo. Portanto, não é 
viável declaração de inconstitucionalidade de decisão. Caso as 
partes entendam que a decisão é inconstitucional,  a decisão 
desafia recurso próprio - o recurso extraordinário - desde que 
cumpridas suas formalidades.
2. O acórdão recorrido abordou todas as matérias suscitadas, 
configurando-se a insurgência dos agravantes apenas por não 
ter sido a decisão totalmente favorável, razão pela qual não há 
omissão capaz de anular o acórdão que julgou os embargos de 
declaração.
3. Incide o verbete da Súmula 7 do STJ quanto ao rateio do 
montante  da  indenização  em  partes  iguais  para  os  pais  e 
irmãos da vítima, pois o valor da condenação não se figura 
ínfimo e capaz de ser revisto pelo STJ.
4.  A  decisão  do  Tribunal  a  quo  de  que  não  foi  provada  a 
dependência econômica da noiva da vítima, e de que a prova 
do noivado é insuficiente para tanto - razão pela qual não tem 
legitimidade  para  pleitear  indenização  por  danos  morais  -, 
não  pode  ser  revista  por  esta  Corte  em  razão  do  óbice  da 
Súmula 7 do STJ.
5. A divergência jurisprudencial que não aponta o dispositivo 
legal  violado  não  merece  conhecimento,  por  incidência  do 
verbete da Súmula 284 do STJ. A indicação do dispositivo na 
parte  do  recurso  por  violação  de  dispositivo  legal  não  é 
suficiente para suprir sua deficiência no recurso por dissenso 
jurisprudencial.  Também  não  é  aplicável  o 
prequestionamento  implícito  porque  configura-se  como  o 
debate do tema pelo Tribunal, sem a indicação do dispositivo 
legal que fundamentou a decisão. Não supre a necessidade do 
requisito  formal  de  menção  ao  dispositivo  nas  razões  do 
recurso especial por ser requisito formal.
6. Também não se conhece do recurso especial por divergência 
quando há apenas destaque da decisão paradigma e juntada 
do  inteiro  teor  do  acórdão,  sem  o  confronto  analítico, 
conforme se exige no art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.
7.  Impossível  a  análise  de  dispositivos  constitucionais, 
mesmo  que  a  título  de  prequestionamento  por  ser 
competência exclusiva do STF. Precedentes.
8.  O  montante  da  indenização  que  não  é  exorbitante, 
mormente em razão do número de legitimados a recebem a 



compensação, razão pela qual não se afasta a incidência do 
verbete  da  Súmula  7  do  STJ  para  sua  revisão.  Agravos 
regimentais conhecidos e improvidos. (STJ – Processo AgRg 
no  REsp  1106269  RN  2008/0262644-5  Órgão  Julgador  T2  - 
SEGUNDA TURMA Publicação DJe 18/09/2009 Julgamento1 
de  Setembro  de  2009  Relator  Ministro  HUMBERTO 
MARTINS)

ADMINISTRATIVO E CIVIL. APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE  ESTATAL.  MORTE  POLICIAL  EM 
SERVIÇO  DENTRO  DA  DELEGACIA.  NEGLIGÊNCIA. 
AUSÊNCIA  VIGILANCIA  ADEQUADA.  LOCAL 
INDEVIDO  GUARDA  ARMA.  OMISSAO  ESTATAL. 
INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS. MORTE. PRESUNÇÃO. 
QUANTUM.  PROPORCIONALIDADE.  SOFRIMENTO. 
PENSIONAMENTO  MENSAL.  2/3  VALOR 
REMUNERAÇÃO VÍTIMA. PRESUNÇÃO DEPENDÊNCIA. 
FILHO ATÉ 25 ANOS.
1)  É  dever  do  Estado  zelar  pela  integridade  física  dos 
servidores  e  das  pessoas  que  estejam nas  dependências  de 
uma  Delegacia  de  Polícia,  ou  de  qualquer  outro 
estabelecimento ou órgão estatal,  devendo prestar  a  devida 
segurança  no  local.  2)  Resta  patente  a  negligência  estatal 
quando comprovada a falta de vigilância das áreas de acesso 
restrito de uma Delegacia,  bem como a guarda indevida de 
arma municiada em gaveta destrancada de mesa de trabalho. 
3) Estando presentes os pressupostos para responsabilização 
civil do Estado, inclusive no que se refere ao elemento culpa, 
deve ser reconhecido o dever de indenizar. 4) No dano moral 
por  morte,  a  dor  dos  pais  e  filhos  é  presumida,  sendo 
desnecessária  fundamentação  extensiva  a  respeito,  cabendo 
ao réu fazer prova em sentido contrário, como na hipótese de 
distanciamento afetivo ou inimizade entre o falecido e aquele 
que  postula  indenização.  5)  No  arbitramento  do  valor  do 
dando moral é preciso levar em consideração o grau em que o 
prejuízo  causado  terá  influído  no  ânimo,  no  sentimento 
daquele que pleiteia a reparação. A intensidade da culpa, a 
violência, as circunstâncias em que ocorreu o evento danoso 
servirão como critério a ser adotado em tal arbitramento. 6) 
Apenas em hipóteses excepcionais,  quando estiver  evidente 
que os danos morais foram fixados em montante irrisório ou 
exorbitante, é possível a revisão do valor arbitrado com esteio 
nos  deslindes  fáticos  da  controvérsia.  7)  É  devido  o 



pensionamento  mensal  em  benefício  de  filhos  menores  de 
idade,  na  proporção  de  2/3  (dois  terços)  dos  rendimentos 
regularmente auferidos pela vítima, de até que completem a 
idade  25  (vinte  e  cinco)  anos.  8)  Estando  comprovada  a 
independência financeira de um dos filhos não é possível o 
estabelecimento de pensão mensal.  9) Apelação dos autores 
conhecida e parcialmente provida. Apelação do réu conhecida 
e  desprovida.  (TJDF –  Processo  APC 20110111709370 Órgão 
Julgador 6ª Turma Cível Publicação DJE : 02/06/2015 . Pág.: 362 
Julgamento  13  de  Maio  de  2015 Rel.  HECTOR VALVERDE 
SANTANNA)

Reconhecido o dever de indenizar da parte ré, sobeja apurar a 
dimensão dos danos experimentados.

A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante 
prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade, observados a 
finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de 
culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem 
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

Ou seja, referida indenização deve ser bastante para compensar 
a dor do lesado e constituir um exemplo didático para a sociedade de que o direito 
repugna  a  conduta  violadora,  porque  é  incumbência  do  Estado  defender  e 
resguardar a dignidade humana. Ao mesmo tempo, objetiva sancionar o causador do 
dano, inibindo-o em relação a novas condutas, e, por isso, deve corresponder a um 
valor de desestímulo. 

O próprio Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 238.173, cuja 
relatoria  coube  ao  Ministro  Castro  Filho,  entendeu  que  “não  há  critérios 
determinados e fixos para a quantificação do dano moral.  Recomendável que o 
arbitramento  seja  feito  com  moderação  e  atendendo  às  peculiaridades  do  caso 
concreto”.

O STJ preceitua ainda:

“(...) 3.  É assente que o quantum indenizatório devido a título de 
danos  morais  deve  assegurar  a  justa  reparação  do  prejuízo  sem 
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em 
conta  a  capacidade econômica do réu. 4.  A jurisprudência  desta 
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum 
deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano 
seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade 
e da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar 



que a indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação 
sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis, o que 
não impede que se fixe um valor compensatório, com o intuito de 
suavizar o respectivo dano. (...)” 1

Sobre a fixação dos danos morais, Caio Mário leciona: 

“[...] de um lado, a ideia de punição ao infrator, que não pode 
ofender  em vão a  esfera  jurídica  alheia  [...]  de  outro  lado, 
proporcionar  à  vítima  uma  compensação  pelo  dano 
suportado, pondo-lhe o ofensor nas mãos uma soma que não 
é  pretium  doloris,  porém  uma  ensancha  de  reparação  da 
afronta”.  (in,  Instituições de Direito Civil,  17ª  Ed.  ,  vol.  II, 
Forense, Rio de Janeiro: 1999,p. 235). 

No caso dos autos, o valor da indenização no montante de R$ 
210.000,00  (duzentos  e  dez  mil  reais)  mostra-se  razoável  e  condizente  com  as 
peculiaridades do caso,  uma vez considerados o grau da ofensa perpetrada,  bem 
como, o bem jurídico tutelado. .

Quanto  à  pensão  a  ser  recebida  pelos  autores,  há  presunção 
relativa de dependência econômica, STJ: “nas famílias de baixa renda, há presunção 
relativa de dependência econômica entre seus membros, notadamente em razão da 
dificuldade da sobrevivência da família com o salário de apenas um deles” (REsp n. 
1.133.033/RJ, 3ª Turma, rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 07.08.2012).

Como se sabe,  o STJ também firmou entendimento de que o 
arbitramento deve seguir a seguinte regra: “É razoável estipular como parâmetro da 
indenização por danos materiais o valor da remuneração a que fazia jus a vítima, 
descontando-se 1/3 referente à parcela que seria destinada ao próprio sustento dela. 
Interpretação consentânea com o princípio da restitutio in integro, já que propicia aos 
beneficiários da indenização uma situação material mais próxima ao prejuízo obtido” 
(STJ, REsp n. 1.353.734/PE, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 05.09.2013) .

No caso dos autos, bem acertou o magistrado processante, que 
determinou o pagamento de pensão aos herdeiros no valor de 2/3 da remuneração 
percebida pelo militar falecido.

Diante  de  tais  considerações,  nego  provimento  à  remessa 
necessária, mantendo incólumes todos  os termos da sentença guerreada.  É como 
voto.

DECISÃO

1  STJ – Resp 716.947/RS – Min. Luiz Fux – T1 – Dj 28/04/2006 



A  Câmara  decidiu,  à  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do 
Excelentíssimo Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 03 de maio de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


